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Ementa: Garante, em caso de urgência médica, aos integrantes  das 
Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Polícia 
Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Polícia Ferroviária 
Federal,  a internação e o tratamento médico, em qualquer 
hospital ou clínica, quando se tratar de ferimento ocorrido em 
decorrência do estrito exercício de suas funções.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-189/1999. 
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